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Art. 5o

c	 Art. 39, V, da Lei no 9.082 de 25-7-1995, que dispõe sobre a intensi-
ficação das relações internacionais do Brasil com os seus parceiros 
comerciais, em função de um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao 
financiamento dos setores exportador e importador.

I – independência nacional;
c	 Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta Constituição.
c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a organização e o funcionamen-

to do Conselho de Defesa Nacional, regulamentada pelo Dec. no 893, de 
12-8-1993.

II – prevalência dos direitos humanos;
c	 Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Di-

reitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Dec. no 4.463, de 8-11-2002, dispõe sobre a declaração de reconheci-

mento da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os 
casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Americana 
sobre Diretos Humanos.

c	 Dec. no 6.980, de 13-10-2009, dispõe sobre a estrutura regimental da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 
transformada em Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública pelo art. 3o, I, da Lei no 12.314, de 19-8-2010.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
c	 Art. 5o, XLII e XLIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
c	 Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção Interamericana 

contra o Terrorismo.

IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
c	 Lei no 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para a implementação do 

Estatuto dos Refugiados de 1951.
c	 Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promulgou a Convenção sobre Asilo 

Territorial.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade lati‑
no‑americana de nações.
c	 Dec. no 350, de 21-11-1991, promulgou o Tratado de Assunção que esta-

beleceu o Mercado Comum entre o Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai 
– MERCOSUL.

c	 Dec. no 922, de 10-9-1993, promulga o Protocolo para Solução de Con-
trovérsias no âmbito do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual‑
quer natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
c	 Arts. 5o, §§ 1o e 2o, 14, caput, e 60, § 4o, IV, desta Constituição.
c	 Art. 7o do CPC/2015.
c	 Lei no 1.542, de 5-1-1952, dispõe sobre o casamento dos funcionários da 

carreira de diplomata com pessoa de nacionalidade estrangeira.
c	 Lei no 5.709, de 7-10-1971, regula a aquisição de imóvel rural por es-

trangeiro residente no país ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a 
funcionar no Brasil.

c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).

c	 Arts. 4o e 24 do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Dec. no 58.819, de 14-7-1966, promulgou a Convenção no 97 da OIT, sobre 

Trabalhadores Migrantes.
c	 Súmulas Vinculantes nos 6, 11, 34 e 37 do STF.
c	 Súm. no 683 do STF.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;
c	 Arts. 143, § 2o, e 226, § 5o, desta Constituição.
c	 Art. 372 da CLT.
c	 Art. 4o da Lei no 8.159, de 8-1-1991, que dispõe sobre a política nacional 

de arquivos públicos e privados.
c	 Lei no 9.029, de 13-4-1995, proíbe a exigência de atestado de gravidez e 

esterilização e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissio-
nais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.

c	 Lei no 12.318, de 26-8-2010 (Lei da Alienação Parental).
c	 Dec. no 41.721, de 25-6-1957, promulgou a Convenção no 100 da OIT, 

sobre Igualdade de Remuneração de Homens e Mulheres Trabalhadores 
por Trabalho de Igual Valor.

c	 Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979.

c	 Port. do MTE no 1.246, de 28-5-2010, orienta as empresas e os trabalha-
dores em relação à testagem relacionada ao vírus da imunodeficiência 
adquirida – HIV.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei;
c	 Arts. 14, § 1o, I, e 143 desta Constituição.
c	 Súm. Vinc. no 37 do STF.
c	 Súmulas nos 636 e 686 do STF.

III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu‑
mano ou degradante;
c	 Incisos XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI deste artigo.
c	 Art. 4o, b, da Lei no 4.898, de 9-12-1965 (Lei do Abuso de Autoridade).
c	 Arts. 2o e 8o da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
c	 Lei no 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
c	 Lei no 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.

c	 Dec. no 40, de 15-2-1991, promulga a Convenção contra a Tortura e Ou-
tros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes.

c	 Art. 5o, no 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. Vinc. no 11 do STF.

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Art. 6o, XIV, e, da LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União).
c	 Art. 1o da Lei no 7.524 de 17-7-1986, que dispõe sobre a manifestação, 

por militar inativo, de pensamento e opinião políticos e filosóficos.
c	 Art. 2o, a, da Lei no 8.389, de 30-12-1991, que institui o Conselho Nacio-

nal de Comunicação Social.
c	 Art. 13 do Pacto de São José da Costa Rica.

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Lei no 7.524, de 17-7-1986, dispõe sobre a manifestação, por militar 

inativo, de pensamento e opinião políticos ou filosóficos.
c	 Art. 6o da Lei no 8.159, de 8-1-1991, que dispõe sobre a Política Nacional 

de arquivos públicos e privados.
c	 Dec. no 1.171, de 22-6-1994, aprova o código de ética profissional do 

servidor público civil do Poder Executivo Federal.
c	 Art. 14 do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súmulas nos 37, 227, 362, 387, 388 e 403 do STJ.
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ber, por intermédio de entidades fechadas de previdência com‑
plementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida.
c	 § 15 com a redação dada pela EC no 41, de 19-12-2003.
c	 Lei no 12.618, de 30-4-2012, institui o regime de previdência complemen-

tar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingres‑
sado no serviço público até a data da publicação do ato de insti‑
tuição do correspondente regime de previdência complementar.
c	 § 16 acrescido pela EC no 20, de 15-12-1998.
c	 Lei no 9.717, de 27-11-1998, dispõe sobre regras gerais para a organiza-

ção e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como dos militares dos Estados e do Distrito Federal.

c	 Lei no 10.887, de 18-6-2004, dispõe sobre a aplicação de disposições da 
EC no 41, de 19-12-2003.

c	 Lei no 12.618, de 30-4-2012, institui o regime de previdência complemen-
tar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cál‑
culo do benefício previsto no § 3o serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.
c	 Arts. 2o e 6o-A da EC no 41, de 19-12-2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado‑
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos.
c	 Art. 4o, I e II, da EC no 41, de 19-12-2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completa‑
do as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no 
§ 1o, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciá ria até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no § 1o, II.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, 
e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada 
ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3o, X.
c	 §§ 17 a 20 acrescidos pela EC no 41, de 19-12-2003.
c	 Art. 28 da EC no 19, de 4-6-1998 (Reforma Administrativa).
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas 
sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefí‑
cios do regime geral de previdência social de que trata o artigo 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, 
for portador de doença incapacitante.
c	 § 21 acrescido pela EC no 47, de 5-7-2005, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da EC no 41, de 
19-12-2003 (DOU de 6-7-2005).

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de concurso público.
c	 Súm. no 390 do TST.
§ 1o O servidor público estável só perderá o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 
ampla defesa;
c	 Súmulas nos 18, 19, 20 e 21 do STF.
c	 OJ da SBDI-I no 247 do TST.
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempe‑
nho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
c	 Art. 247 desta Constituição.
§ 2o Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor está‑
vel, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se está‑
vel, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 

aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.
§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo.
c	 Súmulas nos 11 e 39 do STF.
§ 4o Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga‑
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.
c	 Art. 41 com a redação dada pela EC no 19, de 4-6-1998.
c	 Art. 28 da EC no 19, de 4-6-1998 (Reforma Administrativa).

Seção III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO  

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

c	 Denominação desta Seção dada pela EC no 18, de 5-2-1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bom‑
beiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia 
e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 18, de 5-2-1998.
c	 Art. 37, § 10, desta Constituição.
c	 Art. 89 do ADCT.
§ 1o Aplicam‑se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições 
do artigo 14, § 8o; do artigo 40, § 9o; e do artigo 142, §§ 2o e 
3o, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do 
artigo 142, § 3o, X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos 
respectivos governadores.
c	 § 1o com a redação dada pela EC no 20, de 15-12-1998.
c	 Súm. Vinc. no 4 do STF.
§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios aplica‑se o que for fixado em lei específica do 
respectivo ente estatal.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 41, de 19-12-2003.
§ 3o Aplica‑se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência 
da atividade militar.
c	 § 3o acrescido pela EC no 101, de 3-7-2019.

Seção IV

DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articu‑
lar sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, 
visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que executarão, na 
forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais 
de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente 
com estes.
c	 LC no 124, de 3-1-2007, institui a Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia – SUDAM.
c	 LC no 125, de 3-1-2007, institui a Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste – SUDENE.
c	 LC no 134, de 14-1-2010, dispõe sobre a composição do Conselho 

de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
– SUFRAMA.

§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na 
forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e 
preços de responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
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Art. 311. Para o registro de que trata o artigo anterior, deve o 
requerente exibir os seguintes documentos:
a) prova de nacionalidade brasileira;
b) folha corrida;
c) prova de que não responde a processo ou não sofreu conde‑

nação por crime contra a segurança nacional;
d) carteira de trabalho e previdência social.
§ 1o Aos profissionais devidamente registrados será feita a ne‑
cessária declaração na carteira de trabalho e previdência social.
§ 2o Aos novos empregados será concedido o prazo de 60 dias 
para a apresentação da carteira de trabalho e previdência social, 
fazendo‑se o registro condicionado a essa apresentação e expe‑
dindo‑se um certificado provisório para aquele período.
c	 Art. 311 revogado tacitamente pelo Dec.‑lei no 972, de 17‑10‑1969, dis‑

põe sobre o exercício da profissão de jornalista.

Art. 312. O registro dos diretores‑proprietários de jornais será 
feito, no Distrito Federal e nos Estados, e independentemente da 
exigência constante do art. 311, letra d, da presente seção.
§ 1o A prova de profissão, apresentada pelo diretor‑proprietário 
juntamente com os demais documentos exigidos, consistirá em 
uma certidão, fornecida nos Estados e Território do Acre, pelas 
Juntas Comerciais ou Cartórios, e, no Distrito Federal, pela seção 
competente do Departamento Nacional de Indústria e Comércio, 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.
§ 2o Aos diretores‑proprietários regularmente inscritos será forne‑
cido um certificado do qual deverão constar o livro e a folha em 
que houver sido feito o registro.
c	 Art. 312 revogado tacitamente pelo Dec.‑lei no 972, de 17‑10‑1969, dis‑

põe sobre o exercício da profissão de jornalista.

Art. 313. Aqueles que, sem caráter profissional, exercerem 
atividades jornalísticas, visando fins culturais, científicos ou re‑
ligiosos, poderão promover sua inscrição como jornalistas, na 
forma desta seção.
§ 1o As repartições competentes do Ministério do Trabalho, In‑
dústria e Comércio manterão, para os fins do artigo anterior, um 
registro especial, anexo ao dos jornalistas profissionais, nele ins‑
crevendo os que satisfaçam os requisitos das alíneas a, b e c do 
artigo 311 e apresentem prova do exercício de atividade jornalís‑
tica não profissional, o que poderá ser feito por meio de atestado 
de associação cultural, científica ou religiosa idônea.
§ 2o O pedido de registro será submetido a despacho do ministro 
que, em cada caso, apreciará o valor da prova oferecida.
§ 3o O registro de que trata o presente artigo tem caráter pu‑
ramente declaratório e não implica no reconhecimento de di‑
reitos que decorrem do exercício remunerado e profissional do 
jornalismo.
c	 Art. 313 revogado tacitamente pelo Dec.‑lei no 972, de 17‑10‑1969, dis‑

põe sobre o exercício da profissão de jornalista.

Art. 314. Revogado. Dec.‑lei no 972, de 17‑10‑1969.

Art. 315. O Governo Federal, de acordo com os governos 
estaduais, promoverá a criação de escolas de preparação ao jor‑
nalismo, destinadas à formação dos profissionais da imprensa.

Art. 316. A empresa jornalística que deixar de pagar pontu‑
almente, e na forma acordada, os salários devidos a seus empre‑
gados, terá suspenso o seu funcionamento, até que se efetue o 
pagamento devido.
Parágrafo único. Para os efeitos do cumprimento deste artigo 
deverão os prejudicados reclamar contra a falta de pagamento 
perante a autoridade competente e, proferida a condenação, 
desde que a empresa não a cumpra, ou, em caso de recurso, 
não deposite o valor da indenização, a autoridade que proferir a 

condenação oficiará à autoridade competente, para a suspensão 
da circulação do jornal. Em igual pena de suspensão incorrerá a 
empresa que deixar de recolher as contribuições devidas às insti‑
tuições de previdência social.
c	 Dec.‑lei no 368, de 19‑12‑1968, dispõe sobre os efeitos de débitos 

salariais.

Seção XII
DOS PROFESSORES

c	 Art. 37, XVI e XVII, da CF.
c	 OJ da SBDI‑I no 65 do TST.
c	 OJ da SBDI‑II no 38 do TST.

Art. 317. O exercício remunerado do magistério, em estabele‑
cimentos particulares de ensino, exigirá apenas habilitação legal e 
registro no Ministério da Educação.
§ 1o Far‑se‑á o registro de que trata este artigo uma vez que o 
interessado apresente os documentos seguintes:
a) certificado de habilitação para o exercício do magistério, ex‑

pedido pelo Ministério da Educação e do Desporto, ou pela 
competente autoridade estadual ou municipal;

b) carteira de identidade;
c) folha‑corrida;
d) atestado, firmado por pessoa idônea, de que não responde 

a processo nem sofreu condenação por crime de natureza 
infamante;

e) atestado de que não sofre de doença contagiosa, passado por 
autoridade sanitária competente.

§ 2o Dos estrangeiros serão exigidos, além dos documentos in‑
dicados nas alíneas a, c e e do parágrafo anterior, estes outros:
a) carteira de identidade de estrangeiro;
b) atestado de bons antecedentes, passado por autoridade poli‑

cial competente.
§ 3o Tratando‑se de membros de congregação religiosa, será dis‑
pensada a apresentação de documentos indicados nas alíneas c e 
d do § 1o e, quando estrangeiros, será o documento referido na 
alínea b do § 1o substituído por atestado do bispo diocesano ou 
de autoridade equivalente.
c	 A Lei no 7.855, de 24‑10‑1989, deu nova redação a este artigo, mas não 

revogou os seus parágrafos, razão pela qual mantivemos sua redação.
c	 Art. 37, XVI e XVII, da CF.

Art. 318. O professor poderá lecionar em um mesmo esta‑
belecimento por mais de um turno, desde que não ultrapasse a 
jornada de trabalho semanal estabelecida legalmente, assegurado 
e não computado o intervalo para refeição.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.415, de 16‑2‑2017.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I no 206 e 393 do TST.

Art. 319. Aos professores é vedado, aos domingos, a regência 
de aulas e o trabalho em exames.

Art. 320. A remuneração dos professores será fixada pelo nú‑
mero de aulas semanais, na conformidade dos horários.
§ 1o O pagamento far‑se‑á mensalmente, considerando‑se para 
este efeito cada mês constituído de quatro semanas e meia.
c	 Súm. no 351 do TST.
§ 2o Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos 
professores, a importância correspondente ao número de aulas 
a que tiverem faltado.
§ 3o Não serão descontadas, no decurso de nove dias, as faltas 
verificadas por motivo de gala ou de luto em consequência de 
falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de filho.
c	 Art. 473, I e II, desta Consolidação.

Art. 321. Sempre que o estabelecimento de ensino tiver ne‑
cessidade de aumentar o número de aulas marcado nos horários, 
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se ausentar do trabalho no desempenho das funções a que se 
refere este artigo.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28‑2‑1967.
§ 3o Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou asso‑
ciado, a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo 
de direção ou representação de entidade sindical ou de associação 
profissional, até um ano após o final do seu mandato, caso seja 
eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devi‑
damente apurada nos termos desta Consolidação.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 7.543, de 2‑10‑1986.
c	 Súm. no 197 do STF.
c	 Súmulas nos 369 e 379 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 399 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑II nos 65, 137 e 142 do TST.
§ 4o Considera‑se cargo de direção ou de representação sindical 
aquele cujo exercício ou indicação decorre de eleição prevista em 
lei.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 7.223, de 2‑10‑1984.
§ 5o Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por 
escrito à empresa, dentro de vinte e quatro horas, o dia e a hora 
do registro da candidatura do seu empregado e, em igual prazo, 
sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 
no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social 
fará no mesmo prazo a comunicação no caso da designação re‑
ferida no final do § 4o.
c	 Súm. no 369, I, do TST.
§ 6o A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que 
o empregado se associe a Sindicato, organize associação profis‑
sional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à condição de 
sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do artigo 
553, sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado.
c	 §§ 5o e 6o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28‑2‑1967.

Art. 544. É livre a associação profissional ou sindical, mas ao 
empregado sindicalizado é assegurada, em igualdade de condi‑
ções, preferência:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28‑2‑1967.
c	 Arts. 5o, XX, e 8o, I e V, da CF.
c	 OJ da SDC no 20 do TST.
I – para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços 
públicos ou mantenha contrato com os poderes públicos;
II – para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso 
de cessação coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de 
estabelecimento;
III – nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano 
Nacional de Habitação ou por intermédio de quaisquer institui‑
ções públicas;
IV – nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, 
por seus órgãos de administração direta ou indireta ou sociedades 
de economia mista;
V – na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa 
de direito público ou sociedade de economia mista, quando sob 
ação de despejo em tramitação judicial;
VI – na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agên‑
cias financeiras do Governo ou a ele vinculadas;
VII – na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos 
relativos ao exercício da profissão, quando financiados pelas au‑
tarquias, sociedades de economia mista ou agências financeiras 
do Governo;
c	 Incisos I a VII com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28‑2‑1967.
VIII – Revogado. Lei no 8.630, de 25‑2‑1993;
IX – na concessão de bolsas de estudo para si ou para seus filhos, 
obedecida a legislação que regule a matéria.
c	 Inciso IX com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28‑2‑1967.

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da 
folha de pagamento dos seus empregados, desde que por eles 
devidamente autorizados, as contribuições devidas ao sindicato, 
quando por este notificados.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13‑7‑2017.
Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical benefi‑
ciária do importe descontado deverá ser feito até o décimo dia 
subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora no valor 
de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo 
da multa prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à 
apropriação indébita.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec.‑lei no 925, de 10‑10‑1969.

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferên‑
cia, em igualdade de condições, nas concorrências para explo‑
ração de serviços públicos, bem como nas concorrências para 
fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às 
entidades paraestatais.

Art. 547. É exigida a qualidade de sindicalizado para o exercí‑
cio de qualquer função representativa de categoria econômica ou 
profissional, em órgão oficial de deliberação coletiva, bem como 
para o gozo de favores ou isenções tributárias, salvo em se tratan‑
do de atividades não econômicas.
Parágrafo único. Antes da posse ou exercício das funções a 
que alude o artigo anterior ou de concessão dos favores será indis‑
pensável comprovar a sindicalização, ou oferecer prova, mediante 
certidão negativa no Departamento Nacional do Trabalho, no Dis‑
trito Federal, ou da autoridade regional do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, nos Estados e no Território do Acre, de que 
não existe sindicato no local onde o interessado exerce a respec‑
tiva atividade ou profissão.
c	 Lei no 4.072, de 15‑6‑1962, eleva o território do Acre a categoria de 

Estado.

Seção VII
DA GESTÃO FINANCEIRA DO SINDICATO E SUA 

FISCALIZAÇÃO

Art. 548. Constituem o patrimônio das associações sindicais:
a) as contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem 

das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 
liberais representadas pelas referidas entidades, sob a deno‑
minação de imposto sindical, pagas e arrecadadas na forma do 
Capítulo III deste Título;

c	 Art. 35, V, do Dec.‑lei no 229, de 28‑2‑1967, que determinou entender 
como “Contribuição Sindical” as referências a “Imposto Sindical” feitas 
nesta Consolidação.

b) as contribuições dos associados, na forma estabelecida nos 
estatutos ou pelas Assembleias‑Gerais;

c) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos 
mesmos;

d) as doações e legados;
e) as multas e outras rendas eventuais.

Art. 549. A receita dos Sindicatos, Federações e Confedera‑
ções só poderá ter aplicação na forma prevista nos respectivos 
orçamentos anuais, obedecidas as disposições estabelecidas na 
lei e nos seus estatutos.
§ 1o Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam 
as entidades sindicais obrigadas a realizar avaliação prévia pela 
Caixa Econômica Federal ou pelo Banco Nacional da Habitação 
ou, ainda, por qualquer outra organização legalmente habilitada 
a tal fim.



201

Consolidação das Leis do Trabalho Arts. 577 a 580

Trabalhista

CL
T

II – 1 (um) representante do Departamento Nacional de Mão de 
Obra;
c	 Dec. no 9.679, de 2-1-2019, aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 
Ministério da Economia.

III – 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do 
Ministério da Indústria e do Comércio;
IV – 1 (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, do Ministério da Agricultura;
V – 1 (um) representante do Ministério dos Transportes;
VI – 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e
VII – 2 (dois) representantes das categorias profissionais.
c	 Incisos I a VII com a redação dada pela Lei no 5.819, de 6-11-1972.
§ 1o Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Tra‑
balho do Trabalho e Previdência Social, mediante:
a) indicação dos titulares das Pastas, quanto aos representantes 

dos outros Ministérios;
b) indicação do respectivo Diretor‑Geral, quanto ao do DNMO;
c	 Dec. no 9.679, de 2-1-2019, aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 
Ministério da Economia.

c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, quanto 
aos representantes das categorias econômicas e profissionais, 
de acordo com as instruções que forem expedidas pelo Minis‑
tro do Trabalho e Previdência Social.

§ 2o Cada Membro terá um suplente designado juntamente com 
o titular.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 28-2-1967.
§ 3o Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das cate‑
gorias econômica e profissional.
c	 § 3o com a redação dada pelo Dec.-lei no 925, de 10-10-1969.
§ 4o Os integrantes da Comissão perceberão a gratificação de 
presença que for estabelecida por decreto executivo.
c	 § 4o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 28-2-1967.
§ 5o Em suas faltas ou impedimentos o Diretor‑Geral do DNT será 
substituído na presidência pelo Diretor substituto do Departamen‑
to ou pelo representante deste na Comissão, nesta ordem.
c	 § 5o com a redação dada pelo Dec.-lei 506, de 18-3-1969.
§ 6o Além das atribuições fixadas no presente Capítulo e con‑
cernentes ao enquadramento sindical, individual ou coletivo, e 
à classificação das atividades e profissões, competirá também à 
CES resolver, com recurso para o Ministro do Trabalho e Previ‑
dência Social, todas as dúvidas e controvérsias concernentes à 
organização sindical.
c	 § 6o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 28-2-1967.

Art. 577. O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará 
o plano básico do enquadramento sindical.
c	 Art. 8o, I, da CF.
c	 Súm. no 196 do STF.
c	 OJ da SDC no 9 do TST.

Capítulo III
DO IMPOSTO SINDICAL

c	 Art. 35, V, do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, que determinou entender 
como “Contribuição Sindical” as referências a “Imposto Sindical” feitas 
nesta Consolidação.

c	 Art. 217 do CTN.
c	 Art. 7o da Lei no 11.648, de 31-3-2008 (Lei das Centrais Sindicais).

Seção I
DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos par‑
ticipantes das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão, 
sob a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e 

aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo, desde que prévia 
e expressamente autorizadas.

Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicio‑
nado à autorização prévia e expressa dos que participarem de 
uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma 
profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma 
categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do 
disposto no art. 591 desta Consolidação.
c	 Arts. 578 e 579 com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só 
vez, anualmente, e consistirá:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.
I – na importância correspondente à remuneração de um dia de 
trabalho, para os empregados, qualquer que seja a forma da re‑
ferida remuneração;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.
II – para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os pro‑
fissionais liberais, numa importância correspondente a trinta por 
cento do maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo, 
vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredon‑
dada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente;
c	 Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas para a imposição de 

multas administrativas previstas na legislação trabalhista.
III – para os empregadores, numa importância proporcional ao 
capital social da firma ou empresa, registrado nas respectivas Jun‑
tas Comerciais ou órgãos equivalentes, mediante a aplicação de 
alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva:
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei no 7.047, de 1o-12-1982.
CLASSES ALÍQUOTA
DE CAPITAL %
1 – Até 150 vezes o maior 
valor de referência ....................................................... 0,8
2 – Acima de 150 até 1.500 vezes 
o maior valor de referência ........................................... 0,2
3 – Acima de 1.500 até 150.000 vezes 
o maior valor de referência ........................................... 0,1
4 – Acima de 150.000 até 800.000 
vezes o maior valor de referência .................................. 0,02
c	 Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas para a imposição de 

multas administrativas previstas na legislação trabalhista.
§ 1o A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item 
III deste artigo corresponderá à soma da aplicação das alíquotas 
sobre a porção do capital distribuído em cada classe, observados 
os respectivos limites.
§ 2o Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva in‑
serta no item III deste artigo, considerar‑se‑á o valor de referência 
fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de competência da 
contribuição, arredondando‑se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fra‑
ção porventura existente.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.
c	 Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas para a imposição de 

multas administrativas previstas na legislação trabalhista.
§ 3o É fixada em sessenta por cento do maior valor de referência, 
a que alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida 
pelos empregadores, independentemente do capital social da fir‑
ma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital 
equivalente a oitocentas mil vezes o maior valor de referência, 
para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a Tabe‑
la progressiva constante do item III.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 7.047, de 1o-12-1982.
c	 Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas para a imposição de 

multas administrativas previstas na legislação trabalhista.
§ 4o Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais 
liberais, organizados em firma ou empresa, com capital social 
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registrado, recolherão a contribuição sindical de acordo com a 
Tabela progressiva a que se refere o item III.
§ 5o As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao 
registro de capital social considerarão, como capital, para efeito 
do cálculo de que trata a Tabela progressiva constante do item 
III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 
quarenta por cento sobre o movimento econômico registrado no 
exercício imediatamente anterior, do que darão conhecimento à 
respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do Trabalho, 
observados os limites estabelecidos no § 3o deste artigo.
§ 6o Excluem‑se da regra do § 5o as entidades ou instituições 
que comprovarem, através de requerimento dirigido ao Ministé‑
rio do Trabalho, que não exercem atividade econômica com fins 
lucrativos.
c	 §§ 4o a 6o com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.
c	 Art. 8o, I, da CF.

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as em‑
presas atribuirão parte do respectivo capital às suas sucursais, 
filiais ou agências, desde que localizadas fora da base territorial 
da entidade sindical representativa da atividade econômica do 
estabelecimento principal, na proporção das correspondentes 
operações econômicas, fazendo a devida comunicação às Dele‑
gacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 
empresa, sucursais, filiais ou agências.
§ 1o Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, 
sem que nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas ati‑
vidades será incorporada à respectiva categoria econômica, sendo 
a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa 
da mesma categoria, procedendo‑se, em relação às correspon‑
dentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presente artigo.
§ 2o Entende‑se por atividade preponderante a que caracterizar 
a unidade de produto, operação ou objetivo final, para cuja ob‑
tenção todas as demais atividades convirjam, exclusivamente, em 
regime de conexão funcional.
c	 Art. 581 com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da fo‑
lha de pagamento de seus empregados relativa ao mês de março 
de cada ano a contribuição sindical dos empregados que autori‑
zaram prévia e expressamente o seu recolhimento aos respectivos 
sindicatos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
§ 1o Considera‑se um dia de trabalho, para efeito de determina‑
ção da importância a que alude o item I do art. 580, o equivalente:
a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empre‑

gado for feito por unidade de tempo;
b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês ante‑

rior, se a remuneração for paga por tarefa, empreitada ou 
comissão.

§ 2o Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em 
que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição 
sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que 
tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 
empregado à Previdência Social.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente 
aos empregados e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de 
abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores au‑
tônomos e profissionais liberais realizar‑se‑á no mês de fevereiro, 
observada a exigência de autorização prévia e expressa prevista 
no art. 579 desta Consolidação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
§ 1o O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo 
com as instruções expedidas pelo Ministro do Trabalho.
c	 Port. do MTE no 488, de 23-11-2005, aprova o modelo da Guia de Reco-

lhimento de Contribuição Sindical Urbana – GRCSU.
§ 2o O comprovante de depósito da contribuição sindical será 
remetido ao respectivo Sindicato; na falta deste, à correspondente 
entidade sindical de grau superior, e, se for o caso, ao Ministério 
do Trabalho.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 6.386, de 9-12-1976.
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Capítulo VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39. A empresa de trabalho temporário, em funciona‑
mento em 5 de março de 1974, data da vigência da Lei no 
6.019, de 3 de janeiro de 1974, fica obrigada a atender aos 
requisitos constantes do artigo 4o deste Decreto até o dia 3 de 
junho de 1974, sob pena de suspensão de seu funcionamento, 
por ato do Diretor‑Geral do Departamento Nacional de Mão 
de Obra.
Parágrafo único. Do ato do Diretor‑Geral do Departamento 
Nacional de Mão de Obra que determinar a suspensão do funcio‑
namento da empresa de trabalho temporário, nos termos deste 
artigo, cabe recurso ao Ministro do Trabalho no prazo de dez dias, 
a contar da data da publicação do ato no Diário Oficial.

Art. 40. Mediante proposta da Comissão de Enquadramento 
Sindical do Departamento Nacional do Trabalho, o Ministro do 
Trabalho incluirá as empresas de trabalho temporário e os tra‑
balhadores temporários em categorias existentes ou criará cate‑
gorias específicas no Quadro de Atividades e Profissões a que se 
refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1974;  
153o da Independência e  

86o da República.
Emílio G. Médici

LEI COMPLEMENTAR No 26,  
DE 11 DE SETEMBRO DE 1975

Altera disposições da legislação que regula o Programa de 
Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público.
c Publicada no DOU de 12-9-1975.
c	 Dec. no 4.751, de 17-6-2003, regulamenta esta Lei.

Art. 1o A partir do exercício financeiro a iniciar‑se em 1o de julho 
de 1976, serão unificados, sob a denominação de PIS‑PASEP, os 
fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração 
Social – PIS e do Programa de Formação do Patri mônio do Servidor 
Público – PASEP, instituídos pelas Leis Complementares nos 7 e 8, 
de 7 de setembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente.
Parágrafo único. A unificação de que trata este artigo não 
afetará os saldos das contas individuais existentes em 30 de junho 
de 1976.

Art. 2o Ressalvado o disposto no parágrafo único deste arti‑
go, são mantidos os critérios de participação dos empregados e 
servidores estabelecidos nos artigos 7o e 4o, respectivamente, das 
Leis Complementares nos 7 e 8, referidas, passando a ser conside‑
rado, para efeito do cálculo dos depósitos efetua dos nas contas 
individuais, o valor global dos recursos que passarem a integrar 
o PIS‑PASEP.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.677, de 13-6-2018.

Art. 3o Após a unificação determinada no artigo 1o, as contas 
individuais dos participantes passarão a ser creditadas:
a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos 

os índices aplicáveis às Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional (ORTN);

b) pelos juros mínimos de três por cento calculados anu al mente 
sobre o saldo credor corrigido;

c	 Art. 12 da Lei no 8.019, de 11-4-1990, que dispõe sobre o FAT.
c) pelo resultado líquido adicional das operações realizadas com 

recursos do PIS‑PASEP, deduzidas as despesas administrativas 
e as provisões de reserva cuja constituição seja indispensável.

Art. 4o As importâncias creditadas nas contas individuais dos 
participantes do PIS‑PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, res‑
salvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por 
seus titulares.
§ 1o Fica disponível a qualquer titular da conta individual dos 
participantes do PIS-PASEP o saque integral do seu saldo a par-
tir de 19 de agosto de 2019.
c Caput do § 1o com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
I a VI – Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido convertida em lei.
§§ 2o e 3o Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 4o Na hipótese de morte do titular da conta individual do 
PIS-PASEP, o saldo da conta será disponibilizado aos seus de-
pendentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e 
com a legislação específica relativa aos servidores civis e aos 
militares.
c § 4o com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 4o-A Na hipótese de o titular da conta individual do PIS-PASEP 
não possuir dependentes, o saldo da conta será disponibilizado 
aos sucessores do titular nos termos estabelecidos em lei.
c § 4o-A acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 5o Os saldos das contas individuais do PIS-PASEP ficarão dis-
poníveis aos participantes de que tratam o caput e o § 1o ou, 
na hipótese de morte do titular da conta individual, aos seus 
dependentes ou sucessores, observado o disposto no § 4o e no 
§ 4o-A, independentemente de solicitação.
§ 6o A disponibilização dos saldos das contas individuais de que 
trata o § 1o será efetuada conforme cronogramas de atendimen-
to, critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Fede-
ral, quanto ao PIS, e pelo Banco do Brasil S.A., quanto ao PASEP.
c §§ 5o e 6o com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 7o Revogado. MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 8o Na hipótese de conta individual de titular já falecido, as 
pessoas referidas no § 4o e no § 4o-A poderão solicitar o saque 
do saldo existente na conta do titular independentemente de 
inventário, sobrepartilha ou autorização judicial, desde que 
haja consenso entre os dependentes ou sucessores e que estes 
atestem por escrito a autorização do saque e declarem não ha-
ver outros dependentes ou sucessores conhecidos.
c § 8o acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 4o‑A. A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. 
ficam autorizados a disponibilizar o saldo da conta individual do 
participante do PIS/PASEP em folha de pagamento ou mediante 
crédito automático em conta de depósito, conta-poupança ou 
outro arranjo de pagamento de titularidade do participante, 
quando este estiver enquadrado nas hipóteses normativas para 
saque e não houver sua prévia manifestação contrária.
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instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação 
dos demais órgãos públicos.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 8.028, de 12-4-1990.

Art. 11. Revogado. Lei no 8.028, de 12-4-1990.

Art. 12. Compete à Corde:
I – coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram 
às pessoas portadoras de deficiência;
II – elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Políti-
ca Nacional para a Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, 
bem como propor as providências necessárias a sua completa im-
plantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinen-
tes a recursos e as de caráter legislativo;
III – acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pú-
blica Federal, dos planos, programas e projetos mencionados no 
inciso anterior;
IV – manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos fede-
rais a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;
V – manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito 
Federal, e o Ministério Público, estreito relacionamento, objeti-
vando a concorrência de ações destinadas à integração social das 
pessoas portadoras de deficiência;
VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de 
que esta Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção;
VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios fir-
mados pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, no 
âmbito da Política Nacio nal para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência;
VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das questões 
concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à cons-
cientização da sociedade.
Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e pro-
jetos a seu cargo, deverá a Corde recolher, sempre que possível, a 
opinião das pessoas e entidades interessadas, bem como conside-
rar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados 
para a integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 13. Revogado. MP no 2.216-37, de 31-8-2001.

Art. 14. VETADO.

Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe 
esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educação Especial do 
Ministério da Educação, e serão instituídos, no Ministério do Tra-
balho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e 
Assistência Social, órgão encarregados da coordenação setorial 
dos assuntos concernentes às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias pos-
teriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à rees-
truturação e ao regular funcionamento da Corde, como aquelas 
decorrentes do artigo anterior.

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos 
subsequentes, questões concernentes à problemática da pessoa 
portadora de deficiência, objetivando o conhecimento atua lizado 
do número de pessoas portadoras de deficiên cia no País.
Parágrafo único. Os censos demográficos realizados a partir 
de 2019 incluirão as especificidades inerentes ao transtorno do 
espectro autista, em consonância com o § 2o do art. 1o da Lei 
no 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.861, de 18-7-2019.

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de doze 
meses contado da publicação desta Lei, as ações necessárias à 
efetiva implantação das medidas indicadas no art. 2o desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de outubro de 1989;  

168o da Independência e  
101o da República.

José Sarney 

LEI No 7.855,  
DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, atualiza os valores 
das multas trabalhistas, amplia sua aplicação, institui o 

Programa de Desenvolvimento do Sistema Federal de Inspeção 
do Trabalho e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 25-10-1989.

Art. 1o A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (CLT), passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do referido Decreto-lei.

Art. 2o O valor das multas administrativas decorrentes da vio-
lação das normas trabalhistas, previstas na CLT e legislação extra-
vagante, será, na data da publicação desta Lei, triplicado e, em 
seguida, expresso em quantidade de BTN.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às mul-
tas constantes do Capítulo V do Título II da CLT, que terão seus 
valores convertidos em quantidades de BTN, nem às previstas nos 
artigos 153 e 477, § 8o, com redação dada por esta Lei.

Art. 3o Acarretarão a aplicação de multa de 160 BTN, por traba-
lhador prejudicado, dobrada no caso de rein cidência, as infrações 
ao disposto:
I – na Lei no 4.090, de 13 de julho de 1962, que dispõe sobre a 
Gratificação de Natal;
II – na Lei no 5.811, de 11 de outubro de 1972, que dispõe sobre 
o regime de trabalho nas atividades petrolíferas;
III – na Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que dispõe sobre o 
trabalho temporário nas empresas urbanas;
IV – na Lei no 7.183, de 5 de abril de 1984, que regula o exercício 
da profissão de aeronauta;
V – na Lei no 7.418, de 16 de dezembro de 1985, alterada pela 
Lei no 7.619, de 30 de setembro de 1987, que instituiu o Va-
le-Transporte; e
VI – no Decreto-Lei no 2.284, de 10 de março de 1986, que insti-
tuiu o Seguro-Desemprego.

Art. 4o O salário pago fora dos prazos previstos em lei, acordos 
ou convenções coletivas e sentenças normativas sujeitará o infra-
tor a multa administrativa de cento e sessenta BTN por trabalha-
dor prejudicado, salvo motivo de força maior (artigo 501 da CLT).

Art. 5o As multas previstas na legislação trabalhista serão, 
quando for o caso, e sem prejuízo das demais cominações legais, 
agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, simula-
ção, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se 
em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a 
situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcan-
ce para cumprir a lei.

Art. 6o O valor das multas não recolhidas no prazo previsto no 
§ 3o do artigo 636 da CLT será atualizado monetariamente pelo 
BTN Fiscal, acrescido de juros de mora de um por cento ao mês 
calendário, na forma da legislação aplicada aos tributos federais, 
até a data do seu efetivo pagamento.
§ 1o Não será considerado reincidente o empregador que não for 
novamente autuado por infração ao mesmo dispositivo, decorri-
dos dois anos da imposição da penalidade.
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respectivos bens móveis, e, nos casos do artigo 5o, inciso XXVI, da 
Constituição, à área limitada como pequena propriedade rural.
c	 Art. 5o, XXVI, da CF.

Art. 5o Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta 
Lei, considera‑se residência um único imóvel utilizado pelo casal 
ou pela entidade familiar para moradia permanente.
Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade fami‑
liar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a 
impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro 
tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na 
forma do artigo 70 do Código Civil.
c	 Refere‑se ao CC/1916.
c	 Súm. no 486 do STJ.

Art. 6o São canceladas as execuções suspensas pela Medida 
Provisória no 143, de 8 de março de 1990, que deu origem a 
esta Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam‑se as disposições em contrário.
Senado Federal, 29 de março de 1990;  

169o da Independência e 
102o da República.

Nelson Carneiro

LEI No 8.019,  
DE 11 DE ABRIL DE 1990

Altera a legislação do Fundo de	Amparo ao  
Trabalhador – FAT	e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 12‑4‑1990.

Art. 1o A arrecadação decorrente das contribuições para o Pro‑
grama de Integração Social – PIS, criado pela Lei Complementar 
no 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, criado pela Lei Com‑
plementar no 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada 
ano, à cobertura integral das necessidades do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – FAT, de que trata o artigo 10 da Lei no 7.998, de 
11 de janeiro de 1990.

Art. 2o Conforme estabelece o § 1o do artigo 239 da Constitui‑
ção Federal, pelo menos quarenta por cento da arrecadação men‑
cionada no artigo anterior serão repassados ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, para aplicação em 
programas de desenvolvimento econômico.
§ 1o Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste 
artigo serão corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC.
§§ 2o e 3o Revogados. Lei no 9.365, de 16‑12‑1996.
§ 4o Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras 
realizadas com os recursos mencionados no caput deste artigo.

Art. 3o Revogado. Lei no 13.483, de 21‑9‑2017.

Art. 4o A arrecadação das contribuições ao PIS e ao PASEP será 
efetuada através de Documento de Arrecadação de Receitas Fede‑
rais – DARF, nas condições estabelecidas pela legislação em vigor.

Art. 5o A alínea b do inciso IV do artigo 69 da Lei no 7.799, 
de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 69. ................................................................................................
 IV – .......................................................................................................
 b) para o PIS e o PASEP, até o dia cinco do terceiro mês subsequente ao 

da ocorrência do fato gerador, exceção feita às modalidades especiais 

(Decreto‑Lei no 2.445, de 29‑6‑1988, artigos 7o e 8o), cujo prazo será o dia 
quinze do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.”

Art. 6o O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos 
ao FAT, de acordo com programação financeira para atender aos 
gastos efetivos daquele Fundo com seguro‑desemprego, abono 
salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 10.199, de 14‑2‑2001.

Art. 7o Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará 
os critérios e as condições para devolução ao FAT dos recursos 
aplicados nos depósitos especiais de que trata o caput do art. 9o 
e daqueles repassados ao BNDES para fins do disposto no § 1o 
do art. 239 da Constituição.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 889, de 24‑7‑2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

I a III – Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 1o Os percentuais referidos nos incisos do caput deste artigo 
incidirão sobre o saldo ao final do exercício anterior, assegurada a 
correção monetária até a data do recolhimento.
§ 2o Caberá ao CODEFAT definir as condições e os prazos de reco‑
lhimento de que trata o caput deste artigo.
§ 3o Caberá ao BNDES a determinação das operações de finan‑
ciamento contratadas com recursos do FAT cujos recursos serão 
objeto do recolhimento de que trata este artigo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.483, de 21‑9‑2017.

Art. 8o A remuneração mencionada no parágrafo único do arti‑
go 15 da Lei no 7.998, de 1990, constitui receita do FAT.
Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabelecer os prazos 
de recolhimento e o período‑base de apuração da receita mencio‑
nada no caput deste artigo.

Art. 9o As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser apli‑
cadas em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Ban co 
Central do Brasil, e em depósitos especiais, remunerados e dis‑
poníveis para imediata movimentação, nas instituições financeiras 
oficiais federais de que trata o artigo 15 da Lei no 7.998, de 11 
de janeiro de 1990.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 8.352, de 28‑12‑1991.
c	 Art. 4o, parágrafo único, da MP no 2.162‑72, de 23‑8‑2001, que dispõe 

sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional – NTN – destinadas ao 
aumento de capital do Banco do Brasil S.A., e até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a 
Reserva Mínima de liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, 
os recursos necessários ao pagamento das despesas referentes 
ao Programa do Seguro‑Desemprego e do Abono de que trata o 
artigo 239 da Constituição Federal.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 8.352, de 28‑12‑1991.

§ 2o A reserva estabelecida no § 1o não poderá ser inferior ao 
montante equivalente a três meses de pagamentos do benefí-
cio do seguro-desemprego e do abono salarial de que trata o 
art. 9o da Lei no 7.998, de 1990, computados por meio da média 
móvel dos desembolsos efetuados nos doze meses anteriores, 
atualizados mensalmente pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por índice que 
vier a substituí-lo.
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela MP no 889, de 24‑7‑2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

I e II – Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido convertida em lei.
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§ 3o Os recursos da Reserva Mínima de Liquidez somente poderão 
ser aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do 
Banco Central do Brasil.
§ 4o No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponi‑
bilidades financeiras que excederem o valor da Reserva Mínima 
de Liquidez em depósitos especiais do Banco do Brasil S/A serão 
no montante mínimo de duzentos e vinte bilhões de cruzeiros.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela Lei no 8.352, de 28‑12‑1991.

§ 5o Revogado. Lei no 13.483, de 21‑9‑2017.
§ 6o O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras 
de que trata este artigo constituirá receita do FAT.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 8.352, de 28‑12‑1991.

§ 7o Revogado. Lei no 13.483, de 21‑9‑2017.
§ 8o Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará as con-
dições de utilização e de recomposição da reserva mínima de 
liquidez do FAT de que tratam os § 1o e § 2o.
c	 § 8o acrescido pela MP no 889, de 24‑7‑2019, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 10. O artigo 28 da Lei no 7.998, de 1990, passa a ter a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao BNDES, 
ao amparo do § 1o do artigo 239 da Constituição Federal, antes 
da vigência da Lei no 7.998, de 1990, acrescidos de correção mo‑
netária pela variação do IPC e de juros de cinco por cento ao ano, 
constituirão direitos do FAT e serão contabilizados na forma do 
disposto no artigo 2o desta Lei.

Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, nos casos de 
empregados participantes do Fundo de Participação PIS/PASEP, 
corresponderá à diferença entre o salário mínimo vigente na data 
do respectivo pagamento e os rendimentos de suas contas indi‑
viduais, apurados na forma das alíneas b e c do artigo 3o da Lei 
Complementar no 26, de 11 de agosto de 1975.
Parágrafo único. O pagamento do rendimento das contas in‑
dividuais mencionadas no caput deste artigo é de competência do 
Fundo de Participação PIS/PASEP.

Art. 13. A operacionalização do Programa Seguro‑Desempre‑
go, no que diz respeito às atividades de pré‑triagem e habilitação 
de requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na busca de 
novo emprego, bem assim às ações voltadas para reciclagem pro‑
fissional, será exe cu tada prioritariamente em articulação com os 
Estados e Municípios, através do Sistema Nacional de Emprego 
– SINE, nos termos da lei.
Parágrafo único. O Ministério do Trabalho poderá requisitar 
servidores, técnicos e administrativos, da Administração Federal 
direta, das autarquias, das fundações públicas e do Governo do 
Distrito Federal, para o desempenho das tarefas previstas no ca-
put deste artigo e no artigo 20 da Lei no 7.998, de 1990, ouvida 
a Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da 
República.

Art. 14. VETADO.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados os artigos 16, 17 e 29 da Lei no 
7.998, de 1990, e demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de abril de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.036,  
DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá 
outras providências.

c	 Publicada no DOU de 14‑5‑1990.
c	 Dec. no 99.684, de 8‑11‑1990, regulamenta esta Lei.
c	 LC no 110, de 29‑6‑2001, institui contribuições sociais e autoriza créditos 

de complementos de atua lização monetária em contas vinculadas do 
FGTS, regulamentada pelos Decretos nos 3.913, de 11‑9‑2001, e 3.194, 
de 11‑9‑2001.

c	 IN da SIT no 84, de 13‑7‑2010, dispõe sobre a fiscalização do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e das Contribuições Sociais 
instituídas pela LC no 110, de 29‑6‑2001.

c	 Súmulas nos 249, 445 e 462 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 341, 344 e 370 do TST.

Art. 1o O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
instituído pela Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a 
reger‑se por esta Lei.

Art. 2o O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas 
a que se refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, de‑
vendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo 
a assegurar a cobertura de suas obrigações.
§ 1o Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do 
caput deste artigo:
a) eventuais saldos apurados nos termos do artigo 12, § 4o;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2o As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são abso‑
lutamente impenhoráveis.

Art. 3o O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas 
por um Conselho Curador, composto por representação de traba‑
lhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.216‑37, de 31‑8‑2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 1o A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo repre‑
sentante do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 2o Revogado. MP no 2.216‑37, de 31‑8‑2001.
§ 3o Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e 
seus respectivos suplentes serão indicados pelas respectivas cen‑
trais sindicais e confederações nacionais e nomeados pelo Minis‑
tro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de dois 
anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.
§ 4o O Conselho Curador reunir‑se‑á ordinariamente, a cada bi‑
mestre, por convocação de seu Presidente. Esgotado esse perío‑
do, não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus membros 
poderá fazê‑la, no prazo de quinze dias. Havendo necessidade, 
qualquer membro poderá convocar reu nião extraordinária, na for‑
ma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.
§ 5o As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da 
maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de 
qualidade.
c	 § 5o com a redação dada pela MP no 2.216‑37, de 31‑8‑2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 6o As despesas porventura exigidas para o comparecimento às 
reuniões do Conselho constituirão ônus das respectivas entidades 
representadas.
§ 7o As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhado‑
res no Conselho Curador, decorrentes das atividades desse órgão, 
serão abonadas, computando‑se co mo jornada efetivamente tra‑
balhada para todos os fins e efeitos legais.
§ 8o Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
proporcionar ao Conselho Curador os meios necessários ao exer‑
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que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins 
lucrativos que participem de forma complementar do SUS.
§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hos‑
pitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no 
campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 
participem de forma complementar do SUS, serão observadas 
as seguintes condições:
I – a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para 
o financiamento habitacional na modalidade pró‑cotista ou a 
outra que venha a substituí‑la;
II – a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor da operação; e
III – o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes 
financeiros de que trata o § 9o deste artigo.
c	 §§ 9o e 10 com a redação dada pela Lei no 13.778, de 26-12-2018.

§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a ins‑
tituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e 
sem fins lucrativos que participem de forma complementar do 
SUS deverão, para contratar operações de crédito com recursos 
do FGTS, atender ao disposto nos incisos II e III do caput do 
art. 4o da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009.
c	 § 11 acrescido pela Lei no 13.778, de 26-12-2018.

Art. 9o‑A. O risco das operações de crédito de que trata o 
§ 10 do art. 9o desta Lei ficará a cargo dos agentes financei‑
ros referidos no § 9o do art. 9o desta Lei, hipótese em que o 
Conselho Curador poderá definir o percentual da taxa de risco, 
limitado a 3% (três por cento), a ser acrescido à taxa de juros de 
que trata o inciso I do § 10 do art. 9o desta Lei.

Art. 9o‑B. As garantias de que trata o inciso I do caput do 
art. 9o desta Lei podem ser exigidas isolada ou cumulativamente.

Art. 9o‑C. As aplicações do FGTS em operações de crédito 
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a 
instituições que atuem no campo para pessoas com deficiência, 
sem fins lucrativos e que participem de forma complementar do 
SUS, ocorrerão até o final do exercício de 2022.
c	 Arts. 9o-A a 9o-C acrescidos pela Lei no 13.832, de 4-6-2019.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá 
cri térios técnicos para as aplicações dos recursos do FGTS, vi
sando a:
I – exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos 
investimentos a serem  realizados;
II – assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes ina dim
plentes, das obrigações decorrentes dos financiamentos ob ti dos;
III – evitar distorções na aplicação entre as re giões do País, consi
derando para tanto a demanda habitacional, a população e outros 
indicadores sociais.

Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir de 1o de 
outubro de 1989, relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa 
Econômica Federal no segundo dia útil subsequente à data em 
que tenham sido efetuados.

Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta 
Lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle de todas as 
contas vinculadas, nos termos do item I do artigo 7o, passando os 
demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição 
de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebi
mento de tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador.
§ 1o Enquanto não ocorrer a centralização prevista no caput deste 
artigo, o depósito efetuado no decorrer do mês será contabilizado 
no saldo da conta vinculada do trabalhador, no primeiro dia útil 
do mês subsequente.

§ 2o Até que a Caixa Econômica Federal implemente as dispo
sições do caput deste artigo, as contas vinculadas continuarão 
sendo abertas em estabelecimento bancário escolhido pelo em
pregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central do 
Brasil, em nome do trabalhador.
§ 3o Verificandose mudança de emprego, até que venha a ser 
implementada a centralização prevista no caput deste artigo, a 
conta vinculada será transferida para o estabelecimento bancário 
da escolha do novo empregador.
§ 4o Os resultados financeiros auferidos pela Caixa Econômica 
Federal no período entre o repasse dos bancos e o depósito nas 
contas vinculadas dos trabalhadores destinarseão à cobertura 
das despesas de Administração do FGTS e ao pagamento da tarifa 
aos bancos depositários, devendo os eventuais saldos ser incor
porados ao patrimônio do Fundo nos termos do artigo 2o, § 1o.
§ 5o Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econô
mica Federal, o depósito realizado no prazo regulamentar pas sa 
a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador a partir do 
dia dez do mês de sua ocorrência. O depósito realizado fora do 
prazo será contabilizado no saldo no dia dez subsequente, após 
atualização monetária e capitalização de juros.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão 
cor rigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão 
juros de três por cento ao ano.
§ 1o Até que ocorra a centralização prevista no item I do artigo 
7o, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à 
conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta 
vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo 
existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques 
ocorridos no período.
§ 2o Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econô
mica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros 
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado 
na conta vinculada, no dia dez de cada mês, com base no saldo 
existente no dia dez do mês anterior ou no primeiro dia útil subse
quente, caso o dia dez seja feriado bancário, deduzidos os saques 
ocorridos no período.
§ 3o Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existen
tes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros 
dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo 
no caso de mudança de empresa, quando a capitalização do juros 
passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano:
I – três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência 
na mesma empresa;
II – quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência 
na mesma empresa;
III – cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na 
mesma empresa;
IV – seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanên
cia na mesma empresa.
§ 4o O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Fe
deral, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.
§ 5o O Conselho Curador determinará a distribuição da tota‑
lidade do resultado positivo auferido pelo FGTS, por meio de 
crédito nas contas vinculadas de titularidade dos trabalhadores, 
observadas as seguintes condições, dentre outras estabelecidas 
a seu critério:
c	 Caput do § 5o com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
I – a distribuição alcançará as contas vinculadas que apresen‑
tarem saldo positivo em 31 de dezembro do exercício‑base do 
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resultado auferido, incluídas as contas vinculadas de que trata 
o art. 21;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
II – a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vin
culada em 31 de dezembro do exercíciobase e deverá ocorrer 
até 31 de agosto do ano seguinte ao exercício de apuração do 
resultado; e
c	 Inciso II acrescido pela Lei no 13.446, de 25-5-2017.
III – Revogado. MP no 889, de 24‑7‑2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 6o O valor de distribuição do resultado auferido será calculado 
posteriormente ao valor desembolsado com o desconto realizado 
no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de 
que trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 7o O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribui
ção de resultado, acrescido de juros e atualização monetária, não 
integrará a base de cálculo do depósito da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.
c	 §§ 6o e 7o acrescidos pela Lei no 13.446, de 25-5-2017.

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores 
que, à data da promulgação da Constituição Federal de 1988, já 
tinham o direito à estabilidade no emprego nos termos do Capí
tulo V do Título IV da CLT.
§ 1o O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 
de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo 
empregador, regerseá pelos dispositivos constantes dos artigos 
477, 478 e 497 da CLT.
§ 2o O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser 
transacionado entre empregador e empregado, respeitado o limi
te mínimo de sessenta por cento da indenização prevista.
§ 3o É facultado ao empregador desobrigarse da responsabilidade 
da indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, 
depositando na conta vinculada do trabalhador, até o último dia 
útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor 
correspondente à indenização, aplicandose ao depósito, no que 
couber, todas as disposições desta Lei.
§ 4o Os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo 
FGTS com efeito retroativo a 1o de janeiro de 1967 ou à data de 
sua admissão, quando posterior àquela.

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores 
ficam obrigados a depositar, até o dia sete de cada mês, em con
ta bancária vinculada, a importância correspondente a oito por 
cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 
trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 
os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se 
refere a Lei no 4.090, 13 de julho de 1962, com as modificações 
da Lei no 4.749, de 12 de agosto de 1965.
§ 1o Entendese por empregador a pessoa física ou a pessoa ju
rídica de direito privado ou de direito público, da administração 
pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido 
por legislação especial, encontrarse nessa condição ou figurar 
como fornecedor ou tomador de mão de obra, independente da 
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente 
venha obrigarse.
§ 2o Considerase trabalhador toda pessoa física que prestar ser
viços a empregador, a locador ou tomador de mão de obra, ex
cluídos os even tuais, os autônomos e os servidores públicos civis 
e militares sujeitos a regime jurídico próprio.
§ 3o Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime 
do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei.
c	 Art. 7o, parágrafo único, da CF.

c	 LC no 150, de 1-6-2015 (Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico).
§ 4o Considerase remuneração as retiradas de diretores não em
pregados, quando haja deliberação da empresa, garantindolhes 
os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o 
artigo 16.
§ 5o O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos 
casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigató
rio e licença por acidente do trabalho.
§ 6o Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, 
as parcelas elencadas no § 9o do artigo 28 da Lei no 8.212, de 
2471991.
c	 §§ 4o a 6o acrescidos pela Lei no 9.711, de 20-11-1998.
§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refe
re o caput deste artigo reduzida para dois por cento. 
c	 § 7o acrescido pela Lei no 10.097, de 19-12-2000.

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime 
da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não 
empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do 
FGTS. Considerase diretor aquele que exerça cargo de adminis
tração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente 
da denominação do cargo.

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensal
mente aos trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS e repas
sarlhes todas as informações sobre suas contas vinculadas rece
bidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depositários.

Art. 17‑A. O empregador ou o responsável fica obrigado a 
elaborar folha de pagamento e declarar os dados relaciona‑
dos aos valores do FGTS e outras informações de interesse do 
Ministério da Economia, por meio de sistema de escrituração 
digital, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos em 
regulamento do Conselho Curador.
§ 1o As informações prestadas na forma prevista no caput cons‑
tituem declaração e reconhecimento dos créditos delas decor‑
rentes, caracterizam confissão de débito e constituem instru‑
mento hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS.
§ 2o O lançamento da obrigação principal e das obrigações aces‑
sórias relativas ao FGTS será efetuado de ofício pela autoridade 
competente na hipótese de o empregador ou terceiro não apre‑
sentar a declaração na forma prevista no caput e será revisto 
de ofício, nas hipóteses de omissão, erro, fraude ou sonegação.
c	 Art. 17-A acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte 
do empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vincula
da do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos refe
rentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 
não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.491, de 9-9-1997.
§ 1o Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa cau
sa, depositará es te, na conta vinculada do trabalhador do FGTS, 
importância igual a quarenta por cento do montante de todos os 
depósitos realizados na conta vin culada durante a vigência do 
contrato de trabalho, atualizados moneta riamente e acres  cidos 
dos respectivos juros.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.491, de 9-9-1997.
§ 2o Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força 
maior, reconhecida pe la Justiça do Trabalho, o percentual de que 
trata o § 1o será de vinte por cento.
§ 3o As importâncias de que trata este artigo deverão constar 
da documentação comprobatória do recolhimento dos valores 
devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, obser vado 
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o disposto no artigo 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusi
vamente, quanto aos valores discriminados.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 9.491, de 9-9-1997.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista 
no artigo 14 desta Lei, serão observados os seguintes critérios:
I – havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante com
provação do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valo
res por ele depositados na conta individualizada do trabalhador;
II – não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo 
prescricional para a reclamação de direitos por parte do traba
lhador, o empregador poderá levantar em seu favor o saldo da 
respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante 
o órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social.

Art. 19‑A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada 
do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas 
hipóteses previstas no artigo 37, § 2o, da Constituição Federal, 
quando mantido o direito ao salário.
c	 Súm. no 466 do STJ.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriun
do de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas con
dições do caput, que não tenha sido levantado até essa data, será 
liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002.
c	 Art. 19-A acrescido pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações:
I – despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recí
proca e de força maior;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.197-43, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
IA – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decre
toLei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
c	 Inciso I-A acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
II – extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas 
condições do artigo 19A, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique res
cisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita 
da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial tran
sitada em julgado;
c	 Inciso II com a redação dada pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
III – aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV – falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus de
pendentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, 
segundo o critério adotado para a concessão de pensões por mor
te. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da 
conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 
em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, inde
pendente de inventário ou arrolamento;
V – pagamento de parte das prestações decorrentes de financia
mento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH, desde que:
a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho 

sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas 
diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo 
de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oitenta por cento do 
montante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas 

pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja 
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de dois 
anos para cada movimentação;
VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia 
própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, 
observadas as seguintes condições:
c	 Caput do inciso VII com a redação dada pela Lei no 11.977, de 7-7-2009.
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de tra

balho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas 
diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII – quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a 
partir de 1o de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo 
o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário 
do titular da conta;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 8.678, de 13-7-1993.
IX – extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos traba
lhadores temporários regidos pela Lei no 6.019, de 3 de janeiro 
de 1974;
X – suspensão total do trabalho avulso por período igual ou su
perior a noventa dias, comprovada por declaração do sindicato 
representativo da categoria profissional;
XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
acometido de neo plasia maligna;
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 8.922, de 25-7-1994.
XII – aplicação em quotas de Fundos Mú tuos de Privatização, re
gidos pela Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida 
a utilização máxima de cinquenta por cento do saldo existente 
e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção;
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no 9.491, de 9-9-1997.
XIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV;
XIV – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes es
tiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos 
do regulamento;
XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta 
anos.
c	 Incisos XIII a XV acrescidos pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de 
desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas 
as seguintes condições:
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamen

te atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação 
de emergência ou em estado de calamidade pública, formal
mente reconhecidos pelo Governo Federal;

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admiti
da até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhe
cimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na 
forma do regulamento;

c	 Inciso XVI acrescido pela Lei no 10.878, de 8-6-2004.
c	 Dec. no 5.113, de 22-6-2004, regulamenta este inciso.
XVII – integralização de cotas do FIFGTS, respeitado o disposto 
na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização 
máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível 
na data em que exercer a opção;
c	 Inciso XVII com a redação dada pela Lei no 12.087, de 11-11-2009.
XVIII – quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, ne
cessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade 
e de inclusão social;
c	 Inciso XVIII acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.
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XIX – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis 
da União inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que 
se referem o art. 4o da Lei no 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 
e o art. 16A da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, respectiva
mente, observadas as seguintes condições:
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de traba

lho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas 
diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sis
tema Financeiro da Habitação (SFH) ou ainda por intermédio 
de parcelamento efetuado pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Fe
deral como agente financeiro dos contratos de parcelamento;

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas 
para uso do FGTS.

c	 Inciso XIX acrescido pela Lei no 13.465, de 11-7-2017.
XX – anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por 
meio da aplicação dos valores da tabela constante do Anexo, 
observado o disposto no art. 20‑D; e
XXI – a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 
(oitenta reais) e não tiverem ocorrido depósitos ou saques por, 
no mínimo, um ano, exceto na hipótese prevista no inciso I do 
§ 5o do art. 13.
c	 Incisos XX e XXI acrescidos pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 1o A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II 
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda 
aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques.
§ 2o O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, vi
sando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar 
o equilíbrio financeiro do FGTS.
§ 3o O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo 
trabalhador, só poderá ser exercido para um único imóvel.
§ 4o O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser 
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que 
vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.
§ 5o O pagamento da retirada após o período previsto em re
gulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.
§ 6o Os recursos aplicados em quotas de fundos Mútuos de Privati
zação, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições apro
vadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, 
em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 9.635, de 15-5-1998.
§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que 
trata o § 8o, os valores mobiliá rios a que se refere o parágrafo 
anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos 
Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a dez por cento do valor adqui
rido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos 
termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 9.635, de 15-5-1998.
§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FIFGTS 
são nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas 
nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo, indisponíveis 
por seus titulares.
c	 § 8o com a redação dada pela Lei no 11.491, de 20-6-2007.
§ 9o Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efe
tiva transferência das quotas para os Fundos de Privatização, os 
titulares poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em 
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferilas para outro 
fundo da mesma natureza.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6o deste artigo 
ficará limitado ao valor dos critérios contra o Tesouro Nacional de 
que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quo
tistas, será permitida a constituição de clubes de investimento, 
visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.
c	 §§ 9o a 12 acrescidos pela Lei no 9.491, de 9-9-1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não com
preende as aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do 
caput deste artigo.
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:
I – a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o 
limite da remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 
desta Lei, no mesmo período; e
II – os ganhos do FIFGTS e do Fundo de Investimento em Cotas – 
FIC, de que trata o § 19 deste artigo.
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, 
nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de cotas do 
FIFGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.
c	 §§ 13 a 15 com a redação dada pela Lei no 11.491, de 20-6-2007.
§ 16. Os clubes de investimentos a que se refere o § 12 pode
rão resgatar, durante os seis primeiros meses de sua constituição, 
parcela equivalente a cinco por cento das cotas adquiridas, para 
atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação 
do produto dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976.
c	 § 16 acrescido pela Lei no 9.635, de 15-5-1998.
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS 
nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas 
operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em 
que o adquirente já seja proprietário ou pro mi ten te comprador de 
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso 
em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo 
menos um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da 
conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses pre
vistas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de 
grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga 
a procurador especialmente cons tituído para esse fim.
c	 §§ 17 e 18 acrescidos pela MP no 2.197-43, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput 
deste artigo será realizada por meio de Fundo de Investimento em 
Cotas – FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal especifica
mente para essa finalidade.
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos 
para a integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, 
devendo condicionála pelo menos ao atendimento das seguintes 
exigências:
I – elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e
II – declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalha
dor de sua ciência quanto aos riscos do investimento que está 
realizando.
c	 §§ 19 e 20 acrescidos pela Lei no 11.491, de 20-6-2007.
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput 
serão estendidas aos contratos de participação de grupo de con
sórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha sido 
adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador do FGTS.
c	 § 21 acrescido pela Lei no 12.058, de 13-10-2009.
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§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de tra
balho extinto até 31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exi
gências de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, podendo 
o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de 
atendimento estabelecido pelo agente operador do FGTS.
c	 § 22 acrescido pela Lei no 13.446, de 25-5-2017.
§ 23. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da si‑
tuação de movimentação de que trata o inciso XX do caput até 
o último dia útil do segundo mês subsequente ao da aquisição 
do direito de saque.
§ 24. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regula‑
mento a ser editado pelo Conselho Curador, em plataformas de 
interação com o titular da conta, opções para que este transfira 
os recursos de que trata o inciso XXI do caput para conta de sua 
titularidade em outra instituição financeira ou entidade autori‑
zada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
§ 25. As transferências de que trata o § 24 poderão acarretar 
cobrança de tarifa pela instituição financeira.
c	 §§ 23 a 25 acrescidos pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerra-

mento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 20‑A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará su‑
jeito a somente uma das seguintes sistemáticas de saque:
I – saque‑rescisão; ou
II – saque‑aniversário.
§ 1o Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma 
sistemática de saque.
§ 2o São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput 
as seguintes hipóteses de movimentação de conta:
I – para o saque‑rescisão – aquelas previstas no art. 20, exceto 
quanto àquela prevista em seu inciso XX; e
II – para o saque‑aniversário – aquelas previstas no art. 20, ex‑
ceto quanto àquelas previstas em seus incisos I, I‑A, II, IX e X.

Art. 20‑B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará su‑
jeito originalmente à sistemática de saque‑rescisão a que se 
refere o inciso I caput do art. 20‑A e poderá optar por alterá‑la, 
observado o disposto no art. 20‑C.

Art. 20‑C. A primeira opção pela sistemática de saque‑ani‑
versário poderá ser feita a qualquer tempo e terá efeitos 
imediatos.
§ 1o Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será 
observado o seguinte:
I – a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto 
mês subsequente ao da solicitação;
II – a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua 
efetivação; e
III – na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará su‑
jeita ao disposto no inciso I.
§ 2o Para fins do disposto no § 2o do art. 20‑A, o saque obede‑
cerá à sistemática a que o titular estiver sujeito no momento do 
evento que o ensejar.

Art. 20‑D. Na sistemática de saque‑aniversário, o valor do 
saque será determinado:
I – pela aplicação, à soma de todos os saldos das contas vincula‑
das do titular, apurados na data do débito, da alíquota corres‑
pondente, estabelecida na tabela constante do Anexo; e
II – pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, esta‑
belecida na tabela constante do Anexo, ao valor apurado de 
acordo com o inciso I do caput.
§ 1o Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vincu‑
lada, o saque de que trata este artigo será feito na seguinte 
ordem:

I – contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, 
iniciado pela conta que tiver o menor saldo; e
II – demais contas vinculadas, iniciado pela conta que tiver o 
menor saldo.
§ 2o O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima 
de cinco por cento, poderá alterar, até o dia 30 de junho de 
cada ano, os valores das faixas, das alíquotas e das parcelas 
adicionais de que trata o caput para vigência no primeiro dia 
do ano subsequente.
§ 3o Sem prejuízo de outras formas de alienação, a critério do ti‑
tular da conta vinculada do FGTS, os direitos aos saques anuais 
de que trata o caput poderão ser objeto de alienação ou cessão 
fiduciária, nos termos do disposto no art. 66‑B da Lei no 4.728, 
de 14 de julho de 1965, em favor de qualquer instituição finan‑
ceira do Sistema Financeiro Nacional.
§ 4o O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no 
§ 3o, inclusive quanto ao bloqueio de percentual do saldo total 
existente nas contas vinculadas e ao saque em favor do credor, 
com vistas ao cumprimento das obrigações financeiras de seu 
titular.
§ 5o Os saques de que trata o § 3o do art. 20‑A serão realizados 
com observância ao limite decorrente do bloqueio referido no 
§ 4o deste artigo.
§ 6o Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador 
que optar pela sistemática saque‑aniversário também fará jus 
ao saque da multa rescisória de que tratam os § 1o e § 2o do 
art. 18.

Art. 20‑E. Os recursos disponíveis para movimentação em 
decorrência das hipóteses previstas no art.  20 poderão ser 
transferidos, a critério do trabalhador, para conta de depósitos 
de sua titularidade em qualquer instituição financeira do Siste‑
ma Financeiro Nacional.
Parágrafo único. As transferências de que trata este artigo 
poderão acarretar cobrança de tarifa pela instituição financeira.
c	 Arts. 20-A a 20-E acrescidos pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das con
tas vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos 
de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1o de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do 
FGTS, serão incorporados ao patri mônio do Fundo, resguardado 
o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição 
do valor transferido.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao 
trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 2o do artigo 
13 desta Lei.
c	 Art. 21 com a redação dada pela Lei no 8.678, de 13-7-1993.

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos 
nesta Lei, no prazo fixado no artigo 15, responderá pela incidên
cia da Taxa Referencial – TR sobre a importância correspondente.
c	 Súm. no 459 do STJ.
§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, 
juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou 
fração e multa, sujeitandose, também, às obrigações e sanções 
previstas no DecretoLei no 368, de 19 de dezembro de 1968.
§ 2o A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será 
cobrada por dia de atraso, tomandose por base o índice de atu
alização das contas vinculadas ao FGTS.
§ 2oA. A multa referida no § 1o deste artigo será cobrada nas 
condições que se seguem:
I – cinco por cento, no mês de vencimento da obrigação;
II – dez por cento, a partir do mês seguinte ao do vencimento da 
obrigação.
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§ 3o Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o 
percentual de oito por cento incidirá sobre o valor acrescido da TR 
até a data da respectiva operação.
c	 Art. 22 com a redação dada pela Lei no 9.964, de 10-4-2000.
c	 Dec. no 3.431, de 24-4-2000, que regulamenta a Lei no 9.964, de 

10-4-2000.

Art. 23. Competirá à Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia a verificação do cumpri‑
mento do disposto nesta Lei, especialmente quanto à apuração 
dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou 
tomadores de serviço, que os notificará para efetuarem e com‑
provarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais 
determinações legais.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 1o Constituem infrações para efeito desta Lei:
I – não depositar mesalmente o percentual referente ao FGTS, 
bem como os valores previstos no artigo 18 desta Lei, nos prazos 
de que trata o § 6o do artigo 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.197-43, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
II – omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;
III – apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Traba
lhador, dos trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;
IV – deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do 
FGTS, parcela componente da remuneração;
V – deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após 
ser notificado pela fiscalização; e
c	 Inciso V com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
VI – deixar de apresentar, ou apresentar com erros ou omissões, 
as informações de que trata o art. 17‑A e as demais informações 
legalmente exigíveis.
c	 Inciso VI acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 2o Pela infração do disposto no § 1o deste artigo, o infrator 
estará sujeito às seguintes multas por trabalhador prejudicado:
a) de dois a cinco BTN, no caso dos incisos II e III;
b) de dez a cem BTN, no caso dos incisos I, IV e V;
c	 A partir de 1o-2-1991, foi extinta a BTN pelo art. 3o da Lei no 8.177, de 

1o-3-1991, que fixa, no seu parágrafo único, a conversão da BTN em cru-
zeiros no valor de CR$ 126,8621. Tal valor foi mantido pelo art. 21, I, da 
Lei no 8.178, de 4-3-1991, tendo sido elevado em 70% pelo art. 10, da Lei 
no 8.218, de 29-8-1991. Desde 1o-8-1993, o cruzeiro passou para cruzeiro 
real na paridade de mil por um, em função da MP no 336, de 28-7-1993, 
convertida na Lei no 8.697, de 27-8-1993. Desde 1o-7-1994, o cruzeiro real 
passou a real pela Lei no 8.880, de 27-5-1994, fixada a paridade de R$ 1,00 
para 2.750,00 URVs. Pelo art. 1o da Lei no 8.383, de 30-12-1991, foi institu-
ída a UFIR como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de 
tributos e de multas e penalidades de qualquer natureza. O art. 29, § 3o, da 
Lei no 10.522, de 19-7-2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais, extinguiu a UFIR.

c) de R$100,00 (cem reais) a R$300,00 (trezentos reais) por tra‑
balhador prejudicado na hipótese prevista no inciso VI do 
§ 1o.

c	 Alínea c acrescida pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido convertida em lei.

§ 3o Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, 
embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, 
a multa es pecificada no parágrafo anterior será duplicada, sem 
prejuízo das demais cominações legais.
§ 4o Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, 
serão atuali zadas monetariamente até a data de seu efetivo paga
mento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal.
c	 A partir de 1o-2-1991, foi extinta a BTN pelo art. 3o da Lei no 8.177, de 

1o-3-1991, que fixa, no seu parágrafo único, a conversão da BTN em cru-

zeiros no valor de CR$ 126,8621. Tal valor foi mantido pelo art. 21, I, da 
Lei no 8.178, de 4-3-1991, tendo sido elevado em 70% pelo art. 10, da Lei 
no 8.218, de 29-8-1991. Desde 1o-8-1993, o cruzeiro passou para cruzeiro 
real na paridade de mil por um, em função da MP no 336, de 28-7-1993, 
convertida na Lei no 8.697, de 27-8-1993. Desde 1o-7-1994, o cruzeiro real 
passou a real pela Lei no 8.880, de 27-5-1994, fixada a paridade de R$ 1,00 
para 2.750,00 URVs. Pelo art. 1o da Lei no 8.383, de 30-12-1991, foi institu-
ída a UFIR como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de 
tributos e de multas e penalidades de qualquer natureza. O art. 29, § 3o, da 
Lei no 10.522, de 19-7-2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais, extinguiu a UFIR.

§ 5o O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 
multas regerseá pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o 
privilégio do FGTS à prescrição trintenária.
c	 Lei no 8.844, de 29-1-1994, dispõe sobre a fiscalização, apuração e co-

brança judicial das contribuições e multas devidas ao FGTS.
c	 Art. 7o, XXIX, da CF.
c	 Súm. no 362 do TST.
§ 6o Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do 
Título VII da CLT, os depósitos efetuados para garantia da instân
cia serão restituídos com os valores atualizados na forma da lei.
§ 7o A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal deverão 
prestar ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social as infor
mações necessárias à fiscalização.

Art. 23‑A. A notificação do empregador relativa aos débitos 
com o FGTS, o início de procedimento administrativo ou a medi‑
da de fiscalização interrompem o prazo prescricional.
§ 1o O contencioso administrativo é causa de suspensão do pra‑
zo prescricional.
§ 2o A data de publicação da liquidação do crédito será con‑
siderada como a data de sua constituição definitiva, que será 
considerada o marco para a retomada da contagem do prazo 
prescricional.
§ 3o Todos os documentos relativos às obrigações perante o 
FGTS, referentes a todo o contrato de trabalho de cada traba‑
lhador, devem ser mantidos à disposição da fiscalização por até 
cinco anos após o fim de cada contrato.
c	 Art. 23-A acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer 
das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, pa
gador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco 
depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por 
cento do montante da conta do empregado, independentemente 
das demais cominações legais.

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e 
sucessores, ou ainda o Sindicato a que estiver vinculado, acionar 
diretamente a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, 
para compelila a efetuar o depósito das importâncias devidas 
nos termos desta Lei.
Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social deverão ser notificados da 
propositura da reclamação.

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os 
dissídios entre os trabalhadores e os empregadores decorrentes 
da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa Econômica Federal 
e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurarem como 
litisconsortes.
Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam 
o ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou 
indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o juiz determi
nará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento ime
diato das importâncias devidas a tal título.
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Art. 26‑A. Para fins de apuração e lançamento, considera‑se 
não quitado o FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada 
a sua conversão em indenização compensatória.
§ 1o Os débitos reconhecidos e declarados por meio de sistema 
de escrituração digital serão recolhidos integralmente, acresci‑
dos dos encargos devidos.
§ 2o Para a geração das guias de recolhimento, os valores devi‑
dos a título de FGTS e o período laboral a que se referem serão 
expressamente identificados.
c	 Art. 26-A acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS, fornecido pelo Caixa Econômica Federal, é obrigatória nas 
seguintes situações:
a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta ou Fundacio
nal ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela 
União, Estado e Município;

b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, 
ou por órgãos da Administração federal, estadual ou muni‑
cipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente pela 
União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou 
financiamentos realizados com lastro em recursos públicos ou 
oriundos do FGTS perante quaisquer instituições de crédito;

c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 13.805, de 10-1-2019.
c	 Art. 5o da Lei no 12.453, de 21-7-2011, que suspende, até 30-6-2012, as 

exigências de regularidade fiscal previstas nesta alínea.

c) obtenção de favores creditícios, isen ções, subsídios, auxílios, 
outorga ou concessão de serviços ou quais quer outros benefí
cios concedidos por órgão da Administração Federal, Estadual 
e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para 
com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de altera

ção ou distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer 
documento que implique mo  di ficação na estrutura jurídica do 
empregador ou na sua extinção.

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações 
necessários à aplicação desta Lei, quando praticados pela Cai
xa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus dependentes 
ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos 
bancários.
Parágrafo único. Aplicase o disposto neste artigo às impor
tâncias devidas, nos termos desta Lei, aos trabalhadores e seus 
dependentes ou sucessores.

Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos ter
mos desta Lei, constituirão despesas dedutíveis do lucro opera

cional dos empregadores e as importâncias levantadas a seu favor 
implicarão receita tributável.

Art. 29‑A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos 
das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lança
mento pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador.

Art. 29‑B. Não será cabível medida liminar em mandado de 
segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras 
ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela anteci
pada prevista nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil 
que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS.
c	 Arts. 29-A e 29-B acrescidos pela MP no 2.197-43, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
c	 Refere-se ao CPC/1973.
c	 Arts. 300 e 497 do CPC/2015.

Art. 29‑C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes ou substitutos processuais, não haverá condena
ção em honorários advocatícios.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente a ADIN no 2.736, 

para declarar a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 17-9-2010).

Art. 29‑D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em 
título judicial em que se determine crédito complementar de sal
do de conta vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de 
recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exequente, 
à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimen
tado, após liberação judi cial, nas hipóteses previstas no artigo 20 
ou para reversão ao Fundo.
c	 Arts. 29-C e 29-D acrescidos pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 30. Fica reduzida para um e meio por cento a contribuição 
devida pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço 
Social da Indústria e dispensadas estas entidades da subscrição 
compulsória a que alude o artigo 21 da Lei no 4.380, de 21 de 
agosto de 1964.

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei 
no prazo de sessenta dias a contar da data de sua promulgação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Lei no 7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais 
disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

ANEXO

LIMITE DAS FAIXAS DE SALDO (EM R$) ALÍQUOTA
PARCELA ADICIONAL 

(EM R$)

de 00,01 até 500,00 50% –

de 500,01 até 1.000,00 40% 50,00

de 1.000,01 até 5.000,00 30% 150,00

de 5.000,01 até 10.000,00 20% 650,00

de 10000,01 até 15.000,00 15% 1150,00

de 15.000,01 até 20.000,00 10% 1900,00

acima de 20.000,00 – 5% 2900,00

c	 Anexo acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
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LEI No 8.038, 
DE 28 DE MAIO DE 1990

Institui normas procedimentais para os processos que especifica, 
perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal.
c	 Publicada no DOU de 29-5-1990.
c	 Lei no 6.858, de 26-5-1993, dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de 

Justiça e nos Tribunais Regionais Federais das normas previstas nesta 
lei.

c	 Lei no 11.419, de 19-12-2006 (Lei da Informatização do Processo 
Judicial).

c	 Res. do STF no 427, de 20-4-2010, regulamenta o processo eletrônico no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

c	 Res. do STJ no 1, de 10-2-2010, regulamenta o processo judicial eletrô-
nico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

TÍTULO I – PROCESSOS DE COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA

Capítulo I
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

c	 Conforme o art. 1o da Lei no 8.658, de 26-5-1993, os arts. 1o a 12 da 
Lei no 8.038, de 28-5-1990, aplicam-se às ações penais de competência 
originária dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Tribunais Regionais Federais.

Art. 1o Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público 
terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arqui
vamento do inquérito ou das peças informativas.
§ 1o Diligências complementares poderão ser deferidas pelo rela
tor, com interrupção do prazo deste artigo.
§ 2o Se o indiciado estiver preso:
a) o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias;

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, 
salvo se o relator, ao deferilas, determinar o relaxamento da 
prisão.

Art. 2o O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da 
instrução, que se realizará segundo o disposto neste capítulo, no 
Código de Processo Penal, no que for aplicável, e no Regimento 
Interno do Tribunal.
Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação 
processual confere aos juízes singulares.

Art. 3o Compete ao relator:
I – determinar o arquivamento do inquérito ou de peças infor
mativas, quando o requerer o Ministério Público, ou submeter o 
requerimento à decisão competente do Tribunal;
II – decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei;
III – convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais 
de Justiça ou dos Tribunais Regionais Federais, bem como juízes 
de varas criminais da Justiça dos Estados e da Justiça Federal, 
pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até o 
máximo de 2 (dois) anos, para a realização do interrogatório e de 
outros atos da instrução, na sede do tribunal ou no local onde se 
deva produzir o ato.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no 12.019, de 21-8-2009.

Art. 4o Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, 
farseá a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo 
de quinze dias.
§ 1o Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da 
denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos documentos 
por este indicados.
§ 2o Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar 
dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, procederseá 
a sua notificação por edital, contendo o teor resumido da acusa
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II – concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, con‑
decoração e elogio.

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em 
dias corridos, excluin do‑se o dia do começo e incluindo‑se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, 
o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filo‑
sófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir‑se do cumprimento de seus deveres.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os 
seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:
a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto 

processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o 

final do mandato, exceto se a pedido;
c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a 

que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições defi‑
nidas em assembleia geral da categoria;

d e e) Revogadas. Lei no 9.527, de 10‑12‑1997.

Art. 241. Consideram‑se da família do servidor, além do côn‑
juge e filhos, quaisquer pes soas que vivam às suas expensas e 
constem do seu assentamento individual.
Parágrafo único. Equipara‑se ao cônjuge a companheira 
ou companheiro, que comprove união estável como entidade 
familiar.
c	 Res. do CNJ no 40, de 14-8-2007, dispõe sobre os procedimentos de 

reconhecimento de união estável.

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera‑se sede o município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercí‑
cio, em caráter permanente.

TÍTULO IX

Capítulo Único
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por 
esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos 
Poderes da União, dos ex‑Territórios, das autarquias, inclusive as 
em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei 
no 1.711, de 28 de outubro de 1952 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Traba‑
lho, aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos 
não poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de 
prorrogação.
c	 Lei no 9.962, de 2-2-2000, disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração federal direta, autárquica e fundacional.
§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime 
instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data 
de sua publicação.
§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integran‑
tes de tabela permanente do órgão ou entidade on de têm exer‑
cício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas 
en quanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei.
§ 3o As Funções de Assessoramento Superior – FAS, exercidas por 
servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas 
na data da vigência desta Lei.
§ 4o VETADO.
§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários 
da Justiça, remunerados com recursos da União, no que couber.

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no 
serviço público, enquanto não adquirirem a na cio nalidade brasi‑
leira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão 
ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de 
carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.
§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não 
amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme 
critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante 
indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exer‑
cício no serviço público federal.
§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na de‑
claração de rendimentos, serão considerados como indenizações 
isentas os pagamentos efe tuados a título de indenização prevista 
no parágrafo anterior.
§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no 
§ 7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando conside‑
rados desnecessários.
c	 §§ 7o a 9o acrescidos pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos 
aos servidores abrangidos por esta Lei, ficam transformados em 
anuênio.

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei 
no 1.711, de 1952, ou por outro diploma legal, fica transformada em 
licença‑prêmio por assiduidade, na forma prevista nos arts. 87 a 90.

Art. 246. VETADO.

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá 
ajuste de con tas com a Previdência Social, correspondente ao perí‑
odo de contribuição por parte dos servidores celetistas abrangidos 
pelo art. 243.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 8.162, de 8-1-1991.

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência 
desta Lei, passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de ori‑
gem do servidor.

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os 
servidores abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e nos 
percentuais atual mente estabelecidos para o servidor civil da 
União conforme regulamento próprio.

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, 
dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias pa ra a aposenta‑
doria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, Lei no 1.711, de 28 de ou‑
tubro de 1952, aposentar‑se‑á com a vantagem prevista naquele 
dispositivo.
c	 Veto mantido pelo Congresso Nacional e promulgado no DOU de 

19-4-1991.

Art. 251. Revogado. Lei no 9.527, de 10‑12‑1997.

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica‑
ção, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês 
subsequente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei no 1.711, de 28 de outubro de 
1952, e respectiva legislação complementar, bem como as demais 
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor
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Lei no 10.741/2003

Vade Mecum

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser‑
var‑se‑á, nos termos da legislação específica:
I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veí culo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos;
II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor 
das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos.
Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.
c	 Arts. 34 a 46 do Dec. no 9.921, de 18-7-2019, que consolida atos normati-

vos editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre a temática 
da pessoa idosa.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.899, de 18-12-2013.

TÍTULO III – DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem‑
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:
I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 
de atendimento;
III – em razão de sua condição pessoal.

Capítulo II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários.

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento da‑
quele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:
I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;
II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambula‑
torial, hospitalar ou domiciliar;
IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orien‑
tação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou 
ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;
V – abrigo em entidade;
VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV – DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far‑se‑á por 
meio do conjunto articulado de ações governamentais e não go‑

vernamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994;
c	 Lei no 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a política nacional do idoso e cria 

o Conselho Nacional do Idoso.
II – políticas e programas de assistência social, em caráter supleti‑
vo, para aqueles que necessitarem;
III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 
de negligência, maus‑tratos, exploração, abuso, crueldade e 
opressão;
IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res‑
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;
V – proteção jurídico‑social por entidades de defesa dos direitos 
dos idosos;
VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

Capítulo II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla‑
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.
c	 Lei no 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a política nacional do idoso e cria 

o Conselho Nacional do Idoso.
Parágrafo único. As entidades governamentais e não governa‑
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária 
e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao 
Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando 
os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos:
I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habi‑
tabilidade, higiene, salubridade e segurança;
II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compa‑
tíveis com os princípios desta Lei;
III – estar regularmente constituída;
IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de ins‑
titucionalização de longa permanência adotarão os seguintes 
princípios:
I – preservação dos vínculos familiares;
II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 
de força maior;
IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter 
interno e externo;
V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de am‑
biente de respeito e dignidade.
Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de 
atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos 
que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções 
administrativas.

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimen‑
to:
I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, 
especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;
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Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I do TST

318. Autarquia. Fundação pública. Legitimidade para recorrer. 
Representação processual.
I – Os Estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer 
em nome das autarquias e das fundações públicas.
II – Os procuradores estaduais e municipais podem representar as 
respectivas autarquias e fundações públicas em juízo somente se de-
signados pela lei da respectiva unidade da federação (art. 75, IV, do 
CPC de 2015) ou se investidos de instrumento de mandato válido.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 220, de 18-9-2017 (DJe de 21-9-2017 

e republicada no DJe de 22-9-2017, em razão de erro material).

319. Representação regular. Estagiário. Habilitação posterior. 
Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substabe-
lecimento e a interposição do recurso, sobreveio a habilitação, do 
então estagiário, para atuar como advogado.

320. Cancelada. DJU de 14-9-2004.

321. Vínculo empregatício com a Administração Pública. Perí-
odo anterior à CF/1988. Salvo os casos de trabalho temporário e 
de serviço de vigilância, previstos nas Leis nos 6.019, de 3-1-1974, 
e 7.102, de 20-6-1983, é ilegal a contratação de trabalhadores 
por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício di-
retamente com o tomador dos serviços, inclusive ente público, em 
relação ao período anterior à vigência da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

322. Acordo coletivo de trabalho. Cláusula de termo aditivo 
prorrogando o acordo para prazo indeterminado. Inválida. Nos 
termos do art. 614, § 3o, da CLT, é de 2 anos o prazo máximo de 
vigência dos acordos e das convenções coletivas. Assim sendo, é 
inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a cláusula 
de termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo 
originário por prazo indeterminado.

323. Acordo de compensação de jornada. “Semana espanho-
la”. Validade. É válido o sistema de compensação de horário 
quando a jornada adotada é a denominada “semana espanho-
la”, que alterna a prestação de 48 horas em uma semana e 40 
horas em outra, não violando os arts. 59, § 2o, da CLT e 7o, XIII, 
da CF/1988 o seu ajuste mediante acordo ou convenção coletiva 
de trabalho.

324. Adicional de periculosidade. Sistema elétrico de potên-
cia. Decreto no 93.412/1986, art. 2o, § 1o. É assegurado o adi-
cional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham 
em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o 
façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que 
ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora 
de energia elétrica.
c	 O referido Dec. no 93.412, de 14-10-1986, foi revogado pelo Dec. 

no 9.917, de 18-7-2019.

325. Aumento salarial concedido pela empresa. Compensação 
no ano seguinte em antecipação sem a participação do sindicato 
profissional. Impossibilidade. O aumento real, concedido pela 
empresa a todos os seus empregados, somente pode ser reduzido 
mediante a participação efetiva do sindicato profissional no ajus-
te, nos termos do art. 7o, VI, da CF/1988.

326. Convertida na Súm. no 366 do TST.

327. Convertida na Súm. no 392 do TST.

328. Incorporada à Súm. no 6 do TST.

329. Incorporada à Súm. no 339 do TST.

330. Convertida na Súm. no 395 do TST.

331. Cancelada. Res. TST no 210, 27-6-2016 (DJe 30-6-2016).

332. Motorista. Horas extras. Atividade externa. Controle de 
jornada por tacógrafo. Res. no 816/1986 do CONTRAN. O tacó-
grafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não serve 
para controlar a jornada de trabalho de empregado que exerce 
atividade externa.

333. Convertida na Súm. no 391 do TST.

334. Remessa ex officio. Recurso de revista. Inexistência de 
recurso ordinário voluntário de ente público. Incabível. Inca-
bível recurso de revista de ente público que não interpôs recurso 
ordinário voluntário da decisão de primeira instância, ressalvada 
a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a conde-
nação imposta.
c	 ERR no 522601/1998, Tribunal Pleno. Em 28-10-2003, o Tribunal Pleno 

decidiu, por maioria, ser incabível recurso de revista de ente público que 
não interpôs recurso ordinário voluntário.

335. Contrato nulo. Administração Pública. Efeitos. Conheci-
mento do recurso por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/1988. A 
nulidade da contratação sem concurso público, após a CF/1988, 
bem como a limitação de seus efeitos, somente poderá ser decla-
rada por ofensa ao art. 37, II, se invocado concomitantemente o 
seu § 2o, todos da CF/1988.

336. Embargos interpostos anteriormente à vigência da Lei 
no 11.496/2007. Recurso não conhecido com base em orientação 
jurisprudencial. Desnecessário o exame das violações de lei e da 
Constituição Federal alegadas no Recurso de Revista. Estando 
a decisão recorrida em conformidade com orientação jurispru-
dencial, desnecessário o exame das divergências e das violações 
de lei e da Constituição alegadas em embargos interpostos antes 
da vigência da Lei no 11.496/2007, salvo nas hipóteses em que a 
orientação jurisprudencial não fizer qualquer citação do disposi-
tivo constitucional.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 178, de 6-2-2012.
c	 Art. 894 da CLT.

337. Convertida na Súm. no 387 do TST.

338. Cancelada. Res. TST no 210, 27-6-2016 (DJe 30-6-2016).

339. Teto remuneratório. Empresa Pública e sociedade de 
economia mista. Art. 37, XI, da CF/1988 (anterior à Emenda 
Constitucional no 19/1998). As empresas públicas e as socieda-
des de economia mista estão submetidas à observância do teto 
remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da CF/1988, sendo 
aplicável, inclusive, ao período anterior à alteração introduzida 
pela Emenda Constitucional no 19/1998.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

340. Convertida na Súm. no 393 do TST.

341. FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expur-
gos inflacionários. Responsabilidade pelo pagamento. É de 
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da 
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atuali-
zação monetária em face dos expurgos inflacionários.
c	 Súmulas nos 249 e 445 do STJ.

342. Cancelada. Res. do TST no 186, de 14-9-2012.

343. Penhora. Sucessão. Art. 100 da CF/1988. Execução. É vá-
lida a penhora em bens de pessoa jurídica de direito privado, rea-
lizada anteriormente à sucessão pela União ou por Estado-mem-
bro, não podendo a execução prosseguir mediante precatório. A 
decisão que a mantém não viola o art. 100 da CF/1988.

344. FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expur-
gos inflacionários. Prescrição. Termo inicial. O termo inicial do 
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferen-
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ças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, 
deu-se com a vigência da Lei Complementar no 110, em 30-6-
2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida 
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconhe-
ça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
c	 Nova redação devido ao julgamento do recurso TST IUJ-RR no 1577/2003-

019-03-00.8, pelo Tribunal Pleno (DJU de 22-11-2005).
c	 Súmulas nos 249 e 445 do STJ.

345. Adicional de periculosidade. Radiação ionizante ou subs-
tância radioativa. Devido. A exposição do empregado à radiação 
ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do adicio-
nal de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias 
do Ministério do Trabalho nos 3.393, de 17-12-1987, e 518, de 
7-4-2003), ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de plena 
eficácia, porquanto expedida por força de delegação legislativa 
contida no art. 200, caput, e inciso VI, da CLT. No período de 12-
12-2002 a 6-4-2003, enquanto vigeu a Portaria no 496 do Ministé-
rio do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insalubridade.

346. Abono previsto em norma coletiva. Natureza indenizató-
ria. Concessão apenas aos empregados em atividade. Extensão 
aos inativos. Impossibilidade. A decisão que estende aos inativos 
a concessão de abono de natureza jurídica indenizatória, previsto 
em norma coletiva apenas para os empregados em atividade, a 
ser pago de uma única vez, e confere natureza salarial à parcela, 
afronta o art. 7o, XXVI, da CF/1988.

347. Adicional de periculosidade. Sistema elétrico de potên-
cia. Lei no 7.369, de 20-9-1985, regulamentada pelo Decreto 
no 93.412, de 14-10-1986. Extensão do direito aos cabistas, ins-
taladores e reparadores de linhas e aparelhos em empresa de 
telefonia. É devido o adicional de periculosidade aos emprega-
dos cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de 
empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, 
fiquem expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho 
exercido em contato com sistema elétrico de potência.
c	 A Lei no 7.369, de 20-9-1985, foi revogada pela Lei no 12.740, de 

8-12-2012.
c	 O referido Dec. no 93.412, de 14-10-1986, foi revogado pelo Dec. 

no 9.917, de 18-7-2019.

348. Honorários advocatícios. Base de cálculo. Valor líquido. 
Lei no 1.060, de 5-2-1950. Os honorários advocatícios, arbitrados 
nos termos do art. 11, § 1o, da Lei no 1.060, de 5-2-1950, devem 
incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de 
liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e 
previdenciários.

349. Mandato. Juntada de nova procuração. Ausência de res-
salva. Efeitos. A juntada de nova procuração aos autos, sem res-
salva de poderes conferidos ao antigo patrono, implica revogação 
tácita do mandato anterior.

350. Ministério Público do Trabalho. Nulidade do contrato de 
trabalho não suscitada pelo ente público no momento da defesa. 
Arguição em parecer. Possibilidade. O Ministério Público do Traba-
lho pode arguir, em parecer, na primeira vez que tenha de se mani-
festar no processo, a nulidade do contrato de trabalho em favor de 
ente público, ainda que a parte não a tenha suscitado, a qual será 
apreciada, sendo vedada, no entanto, qualquer dilação probatória.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 162, de 16-11-2009.

351. Cancelada. Res. do TST no 163, de 16-11-2009.

352. Convertida na Súmula no 442 do TST.

353. Convertida na Súm. 455 do TST.

354. Cancelada. Res. do TST no 186, de 14-9-2012.

355. Intervalo interjornadas. Inobservância. Horas extras. Pe-
ríodo pago como sobrejornada. Art. 66 da CLT. Aplicação analó-
gica do § 4o do art. 71 da CLT. O desrespeito ao intervalo mínimo 
interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os 
mesmos efeitos previstos no § 4o do art. 71 da CLT e na Súmula 
no 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que 
foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.

356. Programa de incentivo à demissão voluntária (PDV). Cré-
ditos trabalhistas reconhecidos em juízo. Compensação. Impos-
sibilidade. Os créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em 
juízo não são suscetíveis de compensação com a indenização paga 
em decorrência de adesão do trabalhador a Programa de Incentivo 
à Demissão Voluntária (PDV).

357. Cancelada em decorrência da sua conversão na Súm. 
no 434 do TST.

358. Salário mínimo e piso salarial proporcional à jornada re-
duzida. Empregado. Servidor público.
I – Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, 
inferior à previsão constitucional de oito horas diá rias ou quarenta 
e quatro semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do 
salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado.
II – Na Administração Pública direta, autárquica e fundacional não 
é válida remuneração de empregado público inferior ao salário 
mínimo, ainda que cumpra jornada de trabalho reduzida. Prece-
dentes do Supremo Tribunal Federal.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 202, de 16-2-2016 (DJe de 19-2-2016).

359. Substituição processual. Sindicato. Legitimidade. Prescri-
ção. Interrupção. A ação movida por sindicato, na qualidade de 
substituto processual, interrompe a prescrição, ainda que tenha 
sido considerado parte ilegítima ad causam.

360. Turno ininterrupto de revezamento. Dois turnos. Horá-
rio diurno e noturno. Caracterização. Faz jus à jornada especial 
prevista no art. 7o, XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce suas 
atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que em 
dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou em parte, 
o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de 
horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da 
empresa se desenvolva de forma ininterrupta.

361. Aposentadoria espontânea. Unicidade do contrato de 
trabalho. Multa de 40% do FGTS sobre todo o período.
A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato 
de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao 
empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa 
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS 
sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto 
laboral.

362. Contrato nulo. Efeitos. FGTS. Medida Provisória no 2.164-
41, de 24-8-2001, e art.  19-A da Lei no  8.036, de 11-5-1990. 
Irretroatividade.
Não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do 
art. 19-A da Lei no 8.036, de 1o-5-1990, aos contratos declarados 
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória no 2.164-
41, de 24-8-2001.

363. Cancelada. Res. do TST no 219, de 26-6-2017 (DJe de 
28-6-2017).

364. Estabilidade. Art. 19 do ADCT. Servidor Público de fun-
dação regido pela CLT.
Fundação instituída por lei e que recebe dotação ou subvenção 
do Poder Público para realizar atividades de interesse do Estado, 
ainda que tenha personalidade jurídica de direito privado, osten-
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